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Ministério Publico do Estado do Rio Grande do Sul
Promotoria de Justica de Sao Sepé

12 Vara de Sao Sepé
Processo 13010300022938
Faléncia

Parte autora: Rhodia Agro Ltda

Parte ré: Agropecuaria Sepeense Ltda

PROMOGAO DO MINISTERIO PUBLICO

Meritissimo(a) Juiz(a):

Rhodia Agro Ltda., dizendo-se credora de Agropecuaria Sepeense Ltda,
representada pelas duplicatas de n°s 026334, 026570, 026571 e 026572, devidamente
protestadas e impagas, requereu sua faléncia, com fundamento no Decreto-Lei n°®
7661/45.

Vieram os autos.

E o relatério.

Compulsando detidamente os autos, verifica-se que a parte autora ndo foi
intimada a se manifestar sobre a petigédo de fls.592/595.

Nesse sentido, cabe destacar que, nos termos da Recomendacéo n.° 01/2016
do Procurador-Geral de Justica do Estado do Rio Grande do Sul, o membro do
Ministério Puablico, em matéria civel, ao receber vista dos autos pela primeira vez,
indicara a existéncia ou nédo de interesse publico ou social apto a justificar sua
intervengéo processual, nos termos do art. 178 do Cédigo de Processo Civil (art. 1°,
caput, da Recomendagdo n.° 01/2016 - PGJ). Se presente o interesse publico ou
social, podera postular a abertura de nova vista somente para manifestagéo sobre
eventual medida cautelar, antecipagdo de tutela ou para parecer final (art. 1°, §1°, da
Recomendacgéo n.° 01/2016 - PGJ), sem prejuizo & sua intimagéo pessoal de todos os

atos do processo (arts. 179, inciso |, in fine, e 180 do Codigo de Processo Civil).
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N&o obstante isso, durante o tramite do feito, se entender necessario, podera
postular diligéncias e provas, ou, assim ndo o sendo, devolver os autos ao cartério

com manifestagéo de ciéncia (art. 1°, §2°, da Recomendagéo n.° 01/2016 - PGJ).

No caso vertente, verificou-se a presenca de hipotese de intervencdo do
Ministério Publico. Assim, informa-se que o Parquet ira intervir neste feito, requerendo,

entretanto, seja observado o modelo de atuagdo acima delineado.
DIANTE DO EXPOSTO, o Ministério Publico, por sua agente signataria, requer:
a) no transcorrer do fluxo processual, somente seja efetuada abertura de vista
de (I) pedido de tutela antecipada, (Il) pleito de medida cautelar e para
apresentag@o de parecer final, apés a manifestagdo da partes (art. 179,
inciso |, parte inicial, do Cédigo de Processo Civil);
b) sejam os autos enviados para intimag&o em relagdo a todos os atos do

processo (arts. 179, inciso |, in fine, e 180 do Cédigo de Processo Civil).

No mais, pelo prosseguimento do feito conforme sua ritualistica prépria.

Séo Sepé, 20 de fevereiro de 2018.
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